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PORTARIA CREH Nº 155, de 24 de janeiro de 2024.

SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da servidora LEIDIANA MENEGUELLI CURTY, a partir de 23.01.2024, referente ao

período aquisitivo de 14.10.2023 a 13.10.2024, com o direito de poder gozá-las oportunamente, conforme procedimento MP/Nº

19.11.1128.0002699/2024-07.

 
PORTARIA CREH Nº 156, de 24 de janeiro de 2024.

CONCEDER licença para tratamento de saúde, por 2 dias, ao servidor LUIZ FELIPE COSTA SANTANA, a partir de 22.01.2024, na forma

do art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 46, de 31 de janeiro de 1994.

 
PORTARIA CREH Nº 157, de 24 de janeiro de 2024.

SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da servidora STEFANNI FONSECA JABERT, a partir de 24.01.2024, referente ao

período aquisitivo de 11.10.2023 a 10.10.2024, com o direito de poder gozá-las oportunamente, conforme procedimento MP/Nº

19.11.1136.0002293/2024-82.

 
PORTARIA CREH Nº 158, de 24 de janeiro de 2024.

DEFERIR o pedido de transferência de férias do servidor GUSTAVO DE PAULO ZANOLI GAGNO, do mês de janeiro de 2024 para fevereiro

de 2024, referente ao período aquisitivo de 19.01.2023 a 18.01.2024, para gozo a partir de 20.02.2024, conforme procedimento MP/Nº

19.11.1148.0002620/2024-94.

 
PORTARIA CREH Nº 159, de 24 de janeiro de 2024.

DEFERIR o pedido de transferência do 2º período de férias da servidora MARINA SANTOS DE ALCANTARA, do mês de fevereiro de 2024

para março de 2024, referente ao período aquisitivo de 11.10.2022 a 10.10.2023, para gozo a partir de 11.03.2024, conforme

procedimento MP/Nº 19.11.1127.0001275/2024-58.

 
Vitória, 24 de janeiro de 2024.

ELIZANGELA PERUCHI RAMPINELLI

GERENTE DA COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

COMISSÃO ELEITORAL - CGMP

RESOLUÇÃO CE-CGMP Nº 01, de 24 de janeiro de 2024.

 
A Comissão Eleitoral para escolha da(o) Corregedora(Corregedor)-Geral do Ministério Público, mandato 2024/2026, prevista

no Ato PGJ nº 1, de 12 de janeiro de 2024, publicado no DIMPES de 15.01.2024, em reunião realizada no dia 23.01.2024, conforme

Processo Sei! nº 19.11.0080.0001492/2024-10, por unanimidade,

 
RESOLVE:

 
Deferir o pedido de candidatura requerido pelo Procurador de Justiça GUSTAVO MODENESI MARTINS DA CUNHA, a fim de concorrer

à eleição para o cargo de Corregedor-Geral do Ministério Público.

 
Vitória, 24 de janeiro de 2024.

CATARINA CECIN GAZELE

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL

COMISSÃO ELEITORAL - OUVIDORIA

RESOLUÇÃO CE-OUV Nº 01, de 24 de janeiro de 2024.

 
A Comissão Eleitoral para escolha da(o) Ouvidora(Ouvidor) do Ministério Público, mandato 2024/2026, prevista no Ato PGJ nº

2, de 12 de janeiro de 2024, publicado no DIMPES de 15.01.2024, em reunião realizada no dia 23.01.2024, conforme Processo Sei! nº

19.11.0080.0001539/2024-02, por unanimidade, 

 
RESOLVE:

 
Deferir o pedido de candidatura requerido pelo Procurador de Justiça HUMBERTO ALEXANDRE CAMPOS RAMOS, a fim de concorrer à

eleição para o cargo de Ouvidor do Ministério Público.

 
Vitória, 24 de janeiro de 2024.

CATARINA CECIN GAZELE

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E MEMÓRIA - CODM

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01, de 24 de janeiro de 2024.

 
Aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023 os documentos relacionados na listagem de eliminação de documentos nº 19/2023,

15/2023, 05/2023, 13/2023, 16/2023, 25/2023, 22/2023 e 14/2023 das unidades Secretaria-Geral, Coordenação de Recursos Humanos

e das Promotorias de Justiça de Montanha, Conceição da Barra, Marataízes, Nova Venécia e Boa Esperança foram fragmentados de

acordo com os prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.

 
Vitória, 24 de janeiro de 2024.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

Arilda M
Realce
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PROMOTOR DE JUSTIÇA

PRESIDENTE DA CODM


